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Pad de 28/08/2017, publicada no doE n° 33.448 de 30/08/2019 pelas 
servidoras criSTiaNE dE NaZarE SilVa carValHo Mat. n° 57212403-
1; a servidora Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo, Mat. n° 5090580-4 
e GEorGiNa SarMaNHo SiQUEira, Mat. n° 301973-1, na qualidade de 
Presidente e Membros, nesta ordem - Pad 356/2017;
iV – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.448/2021-GaB/Pad.          
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 08/2021-NdE/SEdUc, de 20/09/2021, 
lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, instaurado nos termos 
da PorTaria nº 30/2020-GaB/Pad de 28/02/2020, publicada no doE n° 34.131 de 
02/03/2020, prorrogado pela PorTaria nº 1049/2021-GaB/Pad de 16/07/2021, 
publicada no doE nº 34.643 de 19/07/2021, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes/sUBst. Nº 1.449/2021-GaB/Pad.     
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora no dia 17/09/2021 e 
do Memorando nº 1.370/2021-NdE/SEdUc, de 14/09/2021, lavrado pela 
comissão do Processo administrativo disciplinar, instaurado nos termos 
da PorTaria nº 09/2019-GaB/Pad de 22/04/2019, publicada no doE n° 
33.859 de 24/04/2019, prorrogado pela PorTaria nº 150/2019-GaB/Pad 
de 29/07/2019, publicada no doE nº 33.935 de 30/07/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iii – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. 
nº 57225430-2, designado pela PorTaria de instauração, THiaGo 
MElo friaES, Mat. 57212475-1 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
Mat. 773573-2 designados pela PorTaria de instauração nº 09/2019-
GaB/Pad de 22/04/2019, publicada no doE n° 33.859 de 24/04/2019; 
pelos servidores faBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, Mat. n° 57209935-1, 
SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. n° 57224558-1 e cÉlia rEGiNa SoUZa 
da crUZ, Mat. n° 761303-2, para qualidade de Presidente e membros, 
nesta ordem - Pad 09/2019;
iV – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes/sUBst. Nº 1.450/2021-GaB/Pad.     
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora no dia 17/09/2021 
e do Memorando nº 1367/2021, de 14 de setembro de 2021, da comissão 
Processante do Processo administrativo disciplinar, instaurado nos termos 
da PorTaria nº 55/2018-GaB/Pad de 12/03/2018, publicada no doE n° 
33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela PorTaria nº 146/2018-GaB/Pad 
de 05/06/2018, publicada no doE nº 33.632 de 07/06/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.

iii – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. nº 
57225430-2, designado pela PorTaria de Substituição 188/2018 de 31/10/2018 
no doE 33.733 de 05/11/2018, THiaGo MElo friaES, Mat. 57212475-1, 
designado pela PorTaria de Substituição 188/2018 de 31/10/2018 no doE 
33.733 dE 05/11/2018, e SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. 773573-2, 
designada pela PorTaria de Substituição 59/2018 de 22/05/2018 no doE 
33.627 dE 29/05/2018; pelos servidores rENaTa SaNToS da foNSEca, Mat. 
n° 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNE doS SaNToS, Mat. n° 404071-2 e 
GiValdo da cUNHa oliVEira, Mat. n° 406910-1, para qualidade de Presidente 
e membros, nesta ordem - Pad 55/2018;
iV – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes/sUBst. Nº 1.451/2021-GaB/Pad.     
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora no dia 17/09/2021 e 
do Memorando nº 1.382/2021-NdE/SEdUc, de 15/09/2021, lavrado pela 
comissão do Processo administrativo disciplinar, instaurado nos termos 
da PorTaria nº 183/2019-GaB/Pad de 13/08/2019, publicada no doE n° 
33.953 de 14/08/2019, prorrogado pela PorTaria nº 260/2019-GaB/Pad 
de 28/10/2019, publicada no doE nº 34.018 de 24/10/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iii – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. 
n° 57225730-1, THiaGo MElo friaES, Mat. n° 57212475-1, e GlEicE 
daNiElE raiol alVES, Mat. n° 5902351-1, designados pela PorTaria 
de instauração nº 183/2019-GaB/Pad de 13/08/2019, publicada no doE 
n° 33.953 de 14/08/2019; pelas servidoras KariNa da rocHa GoES 
dE araUJo, Mat. n° 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. n° 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. n° 57224558-1, para 
qualidade de Presidente e membros, nesta ordem - 183/2019;
iV – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.457/2021-GaB/Pad.           
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora, de 17 de setembro 
de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo            o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. 
n° 57225730-1, designado pela PorTaria de Substituição 104/2019 
de 25/04/2019 no doE 34.863 dE 30/04/2019, THiaGo MElo friaES, 
Mat. n° 57212475-1 designado pela PorTaria de Substituição 104/2019 
de 25/04/2019 no doE 34.863 de 30/04/2019 SaYoNara caMarGo 
foNTaNa, Mat. n° 773573-2 designada pela PorTaria  de Substituição 
104/2019 de 25/04/2019 no doE 34.863 dE 30/04/2019; pelas servidoras 
KariNa da rocHa GoES dE araUJo, Mat. n° 57202717-1, lUciaNa 
GoMES caraMElo, Mat. n° 5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, 
Mat. n° 57224558-1;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.458/2021-GaB/Pad.           
Belém, 22 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora, de 20 de setembro 
de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo            o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir os servidores MoiSES BraGa do NaSciMENTo, Mat. nº 
57225430-2, THiaGo MElo friaES, Mat. 57212475-1 e GlEicE daNiElE 
raiol alVES, Mat. 5902351-1, designados pela PorTaria de instauração 
nº173/2019-GaB/Pad, de 08/08/2019, publicada no doE nº 33.950 de 
12/08/2019, pelos servidores rENaTa SaNToS da foNSEca, Mat. n° 
57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNE doS SaNToS, Mat. n° 404071-
2 e GiValdo da cUNHa oliVEira, Mat. n° 406910-1, na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


